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Senhor Presidente Requeiro à Mesa, ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães, com
cópia para a Secretária Municipal de Assistência Social Jeane Gleice Camargo Barros e ao Centro
Sócio Educativo Nossa Senhora das Graças, solicitando as seguintes informações:
1 - Atualmente quantas crianças estão sendo assistidas pelo Centro Sócio Educativo?
2 - Além das Subvenções Sociais, a Prefeitura Municipal presta outro tipo de assistência a esta
entidade?
3 - Possui algum critério para o cálculo da subvenção social a esta Entidade? Se sim, favor descrever
como é realizado este cálculo. Demais informações que julgarem necessárias.

CONSIDERANDO que nossa Lei Orgânica determina que o plano social do município será viabilizado
de forma integrada com órgão Federal, Estadual e Entidades Beneficentes de Assistência Social,
compatibilizando programas e evitando a duplicidade de atendimento;

CONSIDERANDO que o Centro Sócio Educativo Nossa Senhora das Garças, desenvolve um trabalho
de promoção e educação integral de crianças e adolescentes, na faixa etária de 04 a 14 anos, de
ambos os sexos, empenhando-se no desenvolvimento social, cultural e religioso;

CONSIDERANDO que, para esclarecer várias questões pendentes sobre o funcionamento desta
entidade beneficente é imprescindível respostas as informações ora solicitadas.

Sala das Sessões, 09 de Outubro de 2013

Tânia Francini
Vereador(a) - PT do B

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1500406978


